
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

GABINETE DO CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA

 
PRIMEIRA CÂMARA   –   SESSÃO DE 27/10/2015   –   ITEM 90 
 

 
TC-000717/001/13 

Contratante: Prefeitura Municipal de Birigui. 
Contratada: Sandra Regina Muniz Produções. 

Autoridade Responsável pela Inexigibilidade de Licitação, que 
Ratificou a Inexigibilidade de Licitação e que firmou o 

Instrumento: Wilson Carlos Rodrigues Borini (Prefeito). 

Objeto: Realização do show com a dupla “Zezé Di Camargo & 
Luciano” para a festa de comemoração do aniversário da cidade. 

Em Julgamento: Inexigibilidade de Licitação (artigo 25, inciso III, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores). Contrato 

celebrado em 29-09-11. Valor – R$230.000,00. Justificativas 
apresentadas em decorrência de assinatura de prazo, nos termos do 

artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93, pelo 
Conselheiro Renato Martins Costa, publicada no D.O.E. de 22-01-14.  

Advogados: Ana Carolina Ernica de Souza, Vinicius Veneziano 
Demarqui, Glauco Peruzzo Gonçalves e outros. 

Acompanha: Expediente: TC-001104/001/12.  
Fiscalizada por:    UR-1 - DSF-I.  

Fiscalização atual: UR-1 - DSF-I. 
 

 

RELATÓRIO 
 

 
Em exame a contratação realizada mediante 

inexigibilidade licitatória pela Prefeitura Municipal de Birigui, com 

fundamento no artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.666/931, tendo como 

objeto a realização de apresentações artísticas da dupla “Zezé di 

Camargo & Luciano” durante a festa de comemoração de aniversário 

do Município. 

                                    
1 Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial: (...) III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, 

diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 

especializada ou pela opinião pública. 
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O referido ajuste foi celebrado com a empresa 

Sandra Regina Muniz Produções em 29/09/11, no valor de R$ 

230.000.00. 

O processo em análise foi autuado em 

cumprimento à determinação consignada no expediente que 

acompanha o processado em análise, protocolizado sob nº TC-

1104/001/12, no qual o setor fiscalizatório desta Corte, ao promover 

inspeção “in loco” nas contas anuais da Prefeitura (TC-895/026/11), 

aventou possíveis irregularidades atinentes à contratação em 

epígrafe. 

Concluiu a Unidade Regional de Araçatuba pela 

irregularidade dos atos, por entender que não seria aplicável a 

hipótese legal de inexigibilidade de licitação suscitada, diante da 

ausência de comprovação de exclusividade da representante dos 

artistas indicados. Também contestou a estipulação de pagamento 

antecipado à empresa prestadora do serviço e possível inexistência 

de justificativa de preços (fls. 67/73). 

Mencionou que a representante agenciadora da 

dupla “Zezé di Camargo & Luciano” seria efetivamente a empresa 

ZCL Comércio, Promoções e Produções Ltda., a qual teria firmado 

contratos com as Prefeituras de Tupã, Orlândia, Itápolis e Pedregulho 
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nas datas de 06/08/11, 08/11/11, 13/03/12 e 08/08/13, em valores 

que variariam de R$ 176.000,00 a R$ 190.000,00; portanto, 

significativamente inferiores ao preço contratado pela Administração 

de Birigui, de R$ 230.000,00. 

O Diretor Técnico de Divisão da UR-1 encaminhou 

ao Prefeito Municipal o Ofício nº 217/2013, de 13/09/13, fixando-lhe 

o prazo de 10 (dez) dias para que tomasse conhecimento das 

ocorrências discriminadas no relatório da Fiscalização e apresentasse 

esclarecimentos ou justificativas de seu interesse (fl. 75/76), tendo a 

Prefeitura protocolizado a documentação de fls. 79/110. 

Alegou que a contratada representaria os artistas 

de forma habitual, conforme comprovariam os registros contidos no 

sítio eletrônico da empresa em comento. 

Aduziu que a expressão “no que couber”, descrita 

no art. 26, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/932, conduziria 

ao entendimento de que as disposições contidas em referido ditame 

legal teriam caráter facultativo para a Administração. 

Nessa vertente, asseverou que seria inviável a 

pesquisa prévia de preços, posto que a apresentação artística em 

                                    
2 Parágrafo único.  O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 

previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos: 
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determinada data não seria passível de comparação com outra que 

eventualmente fosse indicada como parâmetro.  

No tocante à exigência de antecipação de 

pagamento, afiançou que constituiria procedimento rotineiro no setor 

empresarial em análise. 

Assessoria Técnica e sua Chefia opinaram pela 

notificação dos responsáveis para que apresentassem as alegações 

que entendessem pertinentes (fls. 115/118). 

Acolhida a proposta, os interessados foram 

devidamente notificados mediante despacho de fl. 119, tendo a 

Prefeitura protocolizado a defesa de fls. 121/127. 

Argumentou que o procedimento administrativo 

teria sido instruído mediante carta de representação. 

Reiterou que a estipulação de pagamento 

antecipado decorrera de exigências intrínsecas ao ramo de atividade 

do contrato. Citou o Acórdão AC-0918-17/09-P, exarado pelo Tribunal 

de Contas da União, em Sessão de 06/05/09. 

ATJ, sua Chefia e SDG pronunciaram-se pela 

irregularidade da matéria (fls. 130/134 e 136/139). 

Consignaram os órgãos instrutivos que a carta de 

exclusividade apresentada abarcaria somente a data da realização do 
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evento pretendido pela Administração. Mencionaram precedente 

contido no TC-31.402/026/02. 

Sob o ponto de vista de SDG, a defesa não 

obtivera êxito em afastar o apontamento de que a efetiva 

representante dos artistas seria a empresa ZCL Comércio, Promoções 

e Produções Ltda., a qual ofertara preços melhores a outros 

municípios, em datas próximas da comemoração realizada pelo 

Município de Birigui. 

Tomando vista dos autos o d. Ministério Público de 

Contas opinou pelo prosseguimento do feito, nos termos do art. 1º, 

§5º, do Ato Normativo nº 006/14 – PGC, publicado no D.O.E. de 

08/02/14. 

Cumpre mencionar que, em sessão desta Primeira 

Câmara de 28/04/15, o presente processado foi retirado de pauta 

para reanálise. 

É o relatório. 
 

DA 
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VOTO 
 

 
Acolho integralmente o posicionamento dos órgãos 

instrutivos, pela reprovação da matéria. 

Deveras, a contratação direta se encontra 

totalmente destituída de amparo legal, eis que a Prefeitura, mesmo 

devidamente notificada, em momento algum demonstrou a 

exclusividade da empresa contratada para representação dos artistas, 

conforme exige o artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93.  

De fato, vê-se que o documento oferecido como 

comprovante3 descreve enfaticamente que a autorização para 

realização do evento se limitou à data de 07/12/11. 

Aliás, indicam os autos que referida documentação 

fora expedida por outra entidade empresarial, qual seja, a ZCL 

Comércio, Promoções e Produções Ltda., a qual seria a efetiva 

detentora dos direitos exclusivos das apresentações artísticas. 

Dessa maneira, como bem asseverou SDG, se 

existe intermediário na celebração do acordo, a conclusão é de que a 

contratante não obteve o menor valor possível, restando configurada 

afronta ao princípio da economicidade. 

                                    
3 fl. 16. 
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Nessa direção, a eminente Conselheira Cristiana de 

Castro Moraes proferiu voto em sessão desta Primeira Câmara, de 

02/07/2013, julgando em conjunto processos4 análogos a este, cujas 

razões ressalto, em apoio a meu juízo de mérito: 

“(...) 

Assim, as contratações deveriam ser formalizadas 

diretamente com o profissional ou com o 

empresário exclusivo, uma vez que as contratadas, 

no caso, ou figuraram como produtoras de eventos 

(JM Ramos Eventos) ou sequer continham 

previsão, no estatuto social, sobre agenciamento 

de artista (Associação Cria Brasil de Assessoria), 

restando insatisfeita a imposição legal, contida no 

inciso III, do artigo 25 da Lei nº 8666/93. 

Como bem citou SDG, falha semelhante foi 

censurada nos autos do TC-31402/026/02, em 

sessão realizada em 26/06/2007, da Colenda 

Primeira Câmara, mantida em sede recursal, cujo 

trecho transcrevo: „...Há levar em conta, ainda, a 

lição de Joel de Menezes Niebuhr, no sentido de 

que a proibição de contratar com empresário não 

exclusivo é medida prestante a impedir que 

terceiros aufiram ganhos desproporcionais à custa 

dos artistas. Esclarece o autor, mais à frente, que 

o empresário não exclusivo paga ao artista o valor 

                                    
4 TC-001693/009/10, TC-001694/009/10, TC-001695/009/10, TC-001696/009/10, TC-001697/009/10, 
TC-001698/009/10, TC-001699/009/10, TC-001700/009/10, TC-001701/009/10, TC-001702/009/10 e 
TC-001703/009/10. 
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por ele estipulado e, com isso, vê-se livre para 

acertar com o Poder Público o preço que quiser 

cobrar, o que lhe faculta estabelecer a sua 

remuneração em valores bastante elevados, até 

bem acima  do que ganha o artista e, por fim, 

ressalta que em obséquio à economicidade e à 

moralidade administrativa, contratos dessa 

natureza devem ser celebrados diretamente com o 

artista‟(grifos da SDG).  

SDG, ainda, comentou que para adequação à 

hipótese prevista na lei, o artista deve ser 

representado exclusiva e unicamente pela empresa 

contratada, de maneira a garantir que o menor 

preço por aquela apresentação artística seja 

alcançado, eliminando a presença de 

intermediários no negócio. 

Então, a ausência de demonstração da adequação 

do preço ajustado agrava ainda mais a situação 

desfavorável da matéria, por ferir o artigo 26, 

parágrafo único, inciso III da Lei de Licitações. 

 (...)” 

Destaco que recentemente a mesma orientação foi 

conferida por esta Primeira Câmara, em sessão de 18/08/2015, nos 

autos do TC-263/013/14, sob relatoria do eminente Conselheiro 

Edgard Camargo Rodrigues. 
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A reforçar essa posição, registro o apontamento do 

setor fiscalizatório desta Corte, no sentido de que outros municípios 

teriam obtido preços significativamente menores em contratos que 

envolveram apresentações dos artistas escolhidos pela 

municipalidade de Birigui, situação que a defesa não obteve êxito em 

afastar. 

Vem acentuar o julgamento desfavorável a 

antecipação injustificada de pagamentos, restando insubsistente a 

alegação da Prefeitura, no sentido de que o citado procedimento seria 

inerente ao ramo de atividade da contratação. 

A esse respeito peço vênia para transcrever o voto 

proferido pelo eminente Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho, nos 

autos do TC-44062/026/085, que bem ilustra essa situação: 

2.4. Quanto à possibilidade de antecipação de 

pagamento, entendo que tal prática somente pode 

ser admitida em caráter excepcional, e desde que 

observados certos aspectos, tais como (i) a 

excepcionalidade e a motivação, (ii) a existência 

de garantias suficientes ao ressarcimento da 

Administração, no caso de eventual 

                                    
5 Primeira Câmara – Sessão de 18/03/14. 
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inadimplemento da obrigação, e (iii) a previsão 

expressa em Edital e Contrato desta possibilidade, 

assegurando isonomia a todas as licitantes. 

Referido posicionamento é adotado por 

conceituada doutrina, cabendo reproduzir o 

ensinamento de Hely Lopes Meirelles sobre o 

assunto: 

Mas tal adiantamento é justificável na 

execução de obras ou serviços que exigem 

equipamentos especiais de alto custo, a serem 

adquiridos pela empresa contratante para o 

início dos trabalhos, bem como naqueles 

empreendimentos ou fabricações que supõem 

grandes inversões financeiras iniciais. Este 

sinal ou princípio de pagamento é corrente 

nos ajustes particulares e nada impede seja 

admitido nos contratos administrativos, que 

tanto quanto possível, devem aproximar-se 

das praxes do setor privado, para interessar 

as empresa e negócios públicos. 
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Ora, se o edital propicia esse pagamento e o 

contrato estabelece o adiantamento, aí estão 

os documentos legitimadores da despesa a ser 

efetuada. O que a Administração pode exigir, 

por cautela, é fiança bancária até o 

recebimento do objeto do contrato. (Meirelles, 

Hely Lopes, “Licitação e Contarto 

Administrativo”, Editora Revista dos Tribunais, 

1990, p. 149). 

Contudo, no caso em exame, não se demonstrou a 

necessidade de alto investimento inicial para 

execução da obra, nem se previu no Ajuste 

garantia à Fundação por eventual inadimplemento 

por parte da Contratada. 

Com efeito, no caso em testilha deixou de ser 

comprovada a necessidade do adiantamento de valores para que o 

negócio se viabilizasse economicamente. 

Por todo o exposto, acolhendo as manifestações 

desfavoráveis da Fiscalização, Assessoria Técnica, Chefia de ATJ e 

SDG, voto pela irregularidade do processo de inexigibilidade 

de licitação e do contrato celebrado em 29-09-11 entre a 
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Prefeitura Municipal de Birigui e Sandra Regina Muniz 

Produções, aplicando-se em consequência as disposições do artigo 

2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93.  

Consigno que a invocação dos ditames do inciso 

XXVII, acima referido, importa que o atual Gestor Municipal informe a 

esta Egrégia Corte as providências administrativas complementares 

adotadas em função das imperfeições anotadas, comunicando, em 

especial, a abertura de sindicância para apurar eventuais 

responsabilidades.  

 

RENATO MARTINS COSTA 

Conselheiro 


